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ATA DA SESSÃO EQUIPE DE APOIO AO SISTEMA INFORMATIZADO DE LICITAÇÕES 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UTENSILIOS DOMESTICOS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS - 
LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA LICITANTES ENQUADRADAS NA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14 E 155/16. 

 
 

Aos 11 (onze) dias do mês de março de 2020, às 15h50min, reuniu-se na Sala de Licitações a EQUIPE 
DE APOIO AO SISTEMA INFORMATIZADO DE LICITAÇÕES – PREGÃO ELETRÔNICO para deliberar sobre a 
solicitação da revogação da licitação supra. 

Considerando que a licitação em epígrafe teve sua sessão de disputa de preços marcada para dia 
04/03/2020 às 09h30min. 

Foi verificado quando da conferencia das propostas que o modo de disputa selecionado não era o 
previsto em edital, houve a necessidade da suspensão da sessão de disputa para posteriormente serem adotados os 
procedimentos para novo certame. 

Considerando ainda que as propostas foram abertas, sendo conhecidos os participantes, 
impossibilitando o sigilo da proposta na fase de lances do pregão. 

Primando pelos princípios basilares do processo licitatório, em especial a isonomia, vinculação ao 
instrumento convocatório e busca pela proposta mais vantajosa e os demais que lhes são correlatos, esta equipe propõe 
a REVOGAÇÃO desta licitação ao Senhor Prefeito Municipal, com base no artigo 49 da Lei 8666/1993. 

Nada mais havendo, lavrou-se a presente ata que vai assinada pelos membros abaixo identificados da 
Equipe De Apoio Ao Sistema Informatizado de Licitações – Pregão Eletrônico da Prefeitura Municipal de São Carlos.  
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